
Art. 30  - Revogam-se as disposições em c 

Sala das sessões, 06 se outubro de 2003. 

a rio. 

João Apa 
PR 

0M1 
ENT 

Dinalmo Simões Pinto 
SECRETÁRIO 

\\ Ca  lo- de O1ivWa 
ELATOR 

CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

Centro Cívico José de Oliveira Rosa, sin° - Fone: (43) 422 - 3533 - Fax: 422 - 3378 
e-mail: cma-pr@uol.com.br  - site: www.cma.pr.gov.br  

EMENDA MODIFICATIVA 

PROJETO DE LEI N° 160/03 
AUTORIA: COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
ASSUNTO: Altera a redação da súmula e do artigo 10  do Projeto de Lei 

160/03, dando outras providências. 

TEOR DA EMENDA 

Art. l - Altera a redação da súmula, do Projeto de Lei 160/03, como 
segue: 

SÚMULA: Declara de Utilidade Pública o Consórcio 
Intermunicipal de Saúde do Vale do lvaí e Região, como especifica. 

Art. 20  - Altera a redação do Art. 1° do Projeto de Lei 160/03, como 
segue: 

Art. 10  - Fica declarado de utilidade pública o Consórcio 
Intermunicipa! de Saúde do Vale do lvaí e Região, inscrito no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ n° 01.010.042/0001-76, com sede 
neste Município. 
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